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RESOLUÇÃO nº 001, de 29 de outubro de 2024. 
 

Acrescenta o §3º ao Artigo 203 e altera a 
redação do Parágrafo Único do Artigo 205 da 
Resolução nº 03, de 14 de dezembro de 1992, 
que estabelece o Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vereadores.  

 

  CLÓVES ANDRÉ KNOB, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Poço das Antas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Municipio de Poço das Antas e nos termos do Regimento Interno, art. 

38, Inciso IV, promulga a seguinte: 

  

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º - Altera a redação do Parágrafo Único do Art. 205, da Resolução nº 03 de 14 de 

dezembro de 1992, que estabelece o Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vereadores, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 203- Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas, independentemente de 

leitura em Plenário, o Presidente fará distribuir cópia do mesmo, bem como do balanço 

anual, a todos os vereadores, enviando o processo à Comissão Geral de Pareceres 

que terá 20 (vinte) dias para apresentar ao Plenário seu pronunciamento, 

acompanhado do projeto de decreto legislativo, pela aprovação ou rejeição das contas. 

§ 1º - Até 10 (dez) dias depois do recebimento do processo, a Comissão Geral de 

Pareceres receberá pedidos escritos dos Vereadores solicitando informações sobre 

itens determinados da prestação de contas. 

§ 2º - Para responder aos pedidos de informação, a Comissão realizará quaisquer 

diligências e vistorias externas, bem como mediante entendimento prévio com o 

Prefeito, examinará quaisquer documentos existentes na Prefeitura.  

§ 3º - Decorrido o prazo estabelecido no caput do art. 203, o presidente da 

Câmara convocará sessão extraordinária para votação do Projeto de Decreto 

Legislativo, que deverá ser realizada em até dez (10) dias. 

Art. 204 – (...) 

Parágrafo Único – (...) 

Art. 205 – (...) 

Parágrafo Único – A Mesa, representada pelo Presidente, comunicará o 

resultado da votação ao Tribunal de Contas do Estado ou órgão equivalente, no 

prazo de até dez (10) dias após a votação do Projeto de Decreto Legislativo.   

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas, 29 de outubro de 2024. 

 
Clóves André Knob 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas 


